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LEI N. 7.023, de 24 de fevereiro de 2025.

Institui adicional anual no ano de 2025, aos ser-
vidores ocupantes dos cargos e empregos públicos 
lotados nas Unidades Básicas de Saúde, CEAAMI e 
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  que  contribuírem 
efetivamente na busca ativa e nas ações de atuali-
zação da  caderneta  nacional  vacinal  e  nas  ações 
de  imunização  dos  alunos  da  rede  municipal  de 
ensino, dando outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, 
Estado  de  Minas  Gerais,  considerando a  rejeição 
do  veto  parcial  pelo  Plenário,  em  8  de  abril  de 
2025, e nos termos do § 7º do artigo 54, da Lei Or-
gânica do Município, promulga o seguinte § 3º do 
art. 1º da Lei n. 7.023, de 24 de fevereiro de 2025, 
que  institui  adicional  anual  no ano de  2025,  aos 
servidores ocupantes dos cargos e empregos pú-
blicos lotados nas Unidades Básicas de Saúde, CE-
AAMI e Secretaria Municipal de Saúde, que contri-
buírem efetivamente na busca ativa e nas ações de 
atualização  da  caderneta  nacional  vacinal  e  nas 
ações de imunização dos alunos da rede municipal 
de ensino, dando outras providências: 

“Art. 1º ..........................................................
             ..........................................................

§  3º  Para o próximo exercício,  tal  incentivo só 
deverá  ocorrer  com  o  cumprimento  de  metas  e 
índices  estabelecidos  pelo  Ministério  da  Saúde, 
acerca das campanhas nacionais de vacinação e a 
alimentação de sistemas concomitantes, conforme 

indicador extraído dos sistemas oficiais do Ministé-
rio da Saúde.”

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 11 de abril de 2025.

Giulliano Sousa Rodrigues     Débora de Sousa Dau
        Presidente                          Primeira-Secretária
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LEI N. 7.023, de 24 de fevereiro de 2025.





	Institui adicional anual no ano de 2025, aos servidores ocupantes dos cargos e empregos públicos lotados nas Unidades Básicas de Saúde, CEAAMI e Secretaria Municipal de Saúde, que contribuírem efetivamente na busca ativa e nas ações de atualização da caderneta nacional vacinal e nas ações de imunização dos alunos da rede municipal de ensino, dando outras providências.





	O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, considerando a rejeição do veto parcial pelo Plenário, em 8 de abril de 2025, e nos termos do § 7º do artigo 54, da Lei Orgânica do Município, promulga o seguinte § 3º do art. 1º da Lei n. 7.023, de 24 de fevereiro de 2025, que institui adicional anual no ano de 2025, aos servidores ocupantes dos cargos e empregos públicos lotados nas Unidades Básicas de Saúde, CEAAMI e Secretaria Municipal de Saúde, que contribuírem efetivamente na busca ativa e nas ações de atualização da caderneta nacional vacinal e nas ações de imunização dos alunos da rede municipal de ensino, dando outras providências: 

	“Art. 1º ..........................................................

 ..........................................................

	§ 3º Para o próximo exercício, tal incentivo só deverá ocorrer com o cumprimento de metas e índices estabelecidos pelo Ministério da Saúde, acerca das campanhas nacionais de vacinação e a alimentação de sistemas concomitantes, conforme indicador extraído dos sistemas oficiais do Ministério da Saúde.”





	Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 11 de abril de 2025.





Giulliano Sousa Rodrigues  Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária
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